
 

 
 

COMUNICADO II 
 

PREGÃO N.º 01/2020 – SEBRAE/RN – CPL  

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN esclarece às empresas participantes do 

PREGÃO N.º 01/2020 – SEBRAE/RN – CPL, que após questionamentos dos participantes, vem 

esclarecer que: 

 

QUESTIONAMENTOS 

 

 

RESPOSTA: Orientamos aos licitantes que observem o ANEXO II referente ao modelo da proposta de preços. 

Esclarecemos que a CPL realizar os lances a partir da “menor taxa”, que inclusive impactará nos valores mensal e 

anual (global).  

 

 
RESPOSTA: Não, a atualização poderá se dar anualmente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

 

 
RESPOSTA: Sim, a partir desta data não será cobrado o prêmio mensal relativo ao segurado indenizado.   

 

 
RESPOSTA: O SEBRAE/RN será o único responsável financeiro.   

 

 
RESPOSTA: Vínculo empregatício regido pela CLT. 

 

 
RESPOSTA: Não há funcionário inativo beneficiário de Seguro e Vida custeado pelo SEBRAE/RN. 

 

 
RESPOSTA: Não há funcionário “afastado” beneficiário de Seguro e Vida custeado pelo SEBRAE/RN. 

 

 
RESPOSTA: Existem funcionário ativos do SEBRAE/RN aposentados pelo INSS, por tempo de serviço/ 

contribuição. 

 

 
RESPOSTA: Estão excluídos do grupo de segurados os prestadores de serviços terceirizados e aposentados 

desligados do SEBRAE/RN.  



 

 
RESPOSTA: Sim, está correto o entendimento 

 

 
RESPOSTA: Sim. 

 

 
RESPOSTA: Não. 

 

 
RESPOSTA: O SEBRAE é isento. 

 

 
RESPOSTA: 124 vidas 
 

 
RESPOSTA: Dependerá da data de homologação do certame pela autoridade superior. 

 

 
RESPOSTA: R$ 16.509,25 

 

 
RESPOSTA: Aproximadamente 0,54%. 

 

 
RESPOSTA: Não houve sinistros nos últimos 3 anos. 

 

 
RESPOSTA: Sim. 

 

 
RESPOSTA: Sim, poderão limitar as informações de RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATO, Nº DE 

VIDAS e VALOR DO CONTRATO. Não há número mínimo de clientes a serem listados, bastando para isso 

selecionar clientes com o porte semelhante ao do SEBRAE/RN.  

 

 
RESPOSTA: Orientamos aos licitantes que observem o item 8.3 – Qualificação Técnica do Edital: 

“8.3.1 – Certidão de Regularidade emitida (via internet) pela Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP) comprovando que a Seguradora está autorizada a operar, nos termos da 

legislação vigente e que não se encontra sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação 

Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 

SUSEP. A validade da Certidão é de 30 dias contados de sua emissão”. 

 

 

 



 

 
RESPOSTA: Não há limite de idade para pessoas que compõem nossa Diretoria Executiva. 

 

 
RESPOSTA: Sim. 

 

 
RESPOSTA: Solicitações diversas, a exemplo de possíveis dúvidas de nossa Diretoria Executiva. 

 

 
RESPOSTA: Sim. 

 

 
 

RESPOSTA: Nosso entendimento conforme Súmula nº 610 do STJ: “O suicídio não é coberto nos dois primeiros 

anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução do montante da 

reserva técnica formada”. 

 

Este comunicado será divulgado via Internet no site do SEBRAE/RN, endereço www.rn.sebrae.com.br, no link 

Licitações. 

 

Natal, 13/03/2020 

Atenciosamente, 

 

Comissão de Licitação - CPL - SEBRAE/RN 
 

 

 

 

 


